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DiáriO DO ExECuTivO
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos
DECrETO Nº 47 .136, DE 24 DE JANEirO DE 2017 .

Altera o regulamento do iCMS (riCMS), aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Convênio iCMS nº 45, de 26 de 
março de 2010, com a alteração dada pelo Convênio iCMS 143, de 29 de dezembro de 2016,

DEcrEtA:

Art . 1º – O item 185 da Parte 1 do Anexo i do regulamento do iCMS (riCMS), aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“
185 ( . . .) 31/08/2017

”
Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 24 de janeiro de 2017; 229° da Inconfidência Mineira 

e 196º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

DECrETO Nº 47 .137, DE 24 DE JANEirO DE 2017 .

Altera o Decreto nº 44 .844, de 25 de junho de 2008, que 
estabelece normas para licenciamento ambiental e auto-
rização ambiental de funcionamento, tipifica e classifica 
infrações às normas de proteção ao meio ambiente e aos 
recursos hídricos e estabelece procedimentos administra-
tivos de fiscalização e aplicação das penalidades.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 21 .972, de 21 de janeiro 
de 2016, e na Lei nº 22 .257, de 27 de julho de 2016,

DEcrEtA:

Art . 1º – O art . 9º do Decreto nº 44 .844, de 25 de junho de 2008, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art . 9º – A SEMAD e o COPAM, no exercício de suas competências, poderão expedir as seguin-
tes licenças:

i – Licença Prévia – LP: atesta a viabilidade ambiental da atividade ou do empreendimento quanto 
à sua concepção e localização, com o estabelecimento dos requisitos básicos e das condicionantes a serem aten-
didos nas próximas fases de sua implementação;

ii – Licença de instalação – Li: autoriza a instalação da atividade ou do empreendimento, de 
acordo com as especificações constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de 
controle ambiental e demais condicionantes;

iii – Licença de Operação – LO: autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento do que consta da LP e da LI, com as medidas de controle ambiental e con-
dicionantes determinadas para a operação e, quando necessário, para a desativação .

§ 1º – A LP, a Li e a LO poderão ser solicitadas concomitantemente, em uma única fase, para os 
seguintes empreendimentos:

a) de pequeno porte e grande potencial poluidor;
b) de médio porte e médio potencial poluidor;
c) de grande porte e pequeno potencial poluidor .
§ 2º – A LP e a Li poderão ser solicitadas concomitantemente para os seguintes 

empreendimentos:
a) de médio porte e grande potencial poluidor;
b) de grande porte e médio potencial poluidor;
c) de grande porte e grande potencial poluidor .
§ 3º – A Li e a LO poderão ser concedidas concomitantemente quando a instalação implicar na 

operação do empreendimento .
§ 4º – A SEMAD, quando o critério técnico assim o exigir, poderá determinar que o licenciamento 

se proceda no modelo trifásico para empreendimentos enquadrados em qualquer classe .
§ 5º – Formalizado o processo de LO e comprovada a instalação das medidas de controle ambien-

tal necessárias à operação, o órgão ambiental poderá, mediante requerimento expresso do interessado, conceder 
Autorização Provisória para Operar – APO – para as atividades industriais, de extração mineral, de exploração 
agrossilvipastoril, atividades de tratamento e disposição final de esgoto sanitário e de resíduos sólidos que obti-
veram LP e Li, ainda que esta última em caráter corretivo .

§ 6º – A concessão da APO não desobriga o empreendedor de cumprir as exigências de controle 
ambiental previstas, notadamente aquelas emanadas do COPAM e de seus órgãos seccionais de apoio, inclusive 
as medidas de caráter mitigador e de monitoramento dos impactos sobre o meio ambiente, constantes das licen-
ças já concedidas, sujeitando-se o infrator à aplicação das penalidades previstas neste decreto .” .

Art . 2º – O art . 10 do Decreto nº 44 .844, de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 10 – As licenças ambientais serão outorgadas com os seguintes prazos máximos de 

validade:
i – LP: cinco anos; 
ii –Li: seis anos;
iii –LP e Li concomitantes: seis anos; 
iv – LO: dez anos;
v – licenças concomitantes com a LO: dez anos .
§ 1º – As licenças de operação para ampliação de atividade ou empreendimento terão prazo de 

validade coincidente ao prazo remanescente da LO principal do empreendimento .
§ 2º – Caso a Li seja concedida concomitantemente à LO, a instalação do empreendimento deverá 

ser concluída no prazo previsto no inciso ii, sob pena de revogação das licenças .
§ 3º – Na renovação da LO, a licença subsequente terá seu prazo de validade reduzido em dois 

anos a cada infração administrativa aplicada ao empreendimento ou atividade objeto do licenciamento, com 
aplicação de penalidade da qual não caiba mais recurso, não podendo tal prazo ser inferior a seis anos .

§ 4º – O empreendedor deverá requerer a renovação da licença ambiental com antecedência 
mínima de cento e vinte dias da expiração do seu prazo de validade, fixado na respectiva licença, ficando este 
automaticamente prorrogado até a manifestação definitiva do órgão ambiental competente.

§ 5º – Não sendo observada a antecedência mínima prevista no § 4º, a licença ambiental a ser reva-
lidada expirará no prazo nela fixado, ficando o empreendedor sujeito às sanções cabíveis.

§ 6º – No caso de impossibilidade técnica de cumprimento de medida condicionante estabelecida 
pelo órgão ambiental competente, o empreendedor poderá requerer a exclusão da medida, a prorrogação do 
prazo para cumprimento ou a alteração de seu conteúdo, formalizando requerimento escrito devidamente ins-
truído com a justificativa e a comprovação da impossibilidade de cumprimento, com antecedência mínima de 
sessenta dias em relação ao prazo estabelecido na respectiva condicionante .

§ 7º – O requerimento a que se refere o § 6º será apreciado pelo órgão competente para decidir, em 
grau de recurso, sobre a licença concedida, admitida a reconsideração pelo órgão concedente .” .

Art . 3º – O art . 11 do Decreto nº 44 .844, de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 11 – A SEMAD poderá estabelecer prazos de análise diferenciados para cada modalidade de 

licenciamento ambiental, desde que observado o prazo máximo de seis meses entre a formalização do respec-
tivo requerimento devidamente instruído e a decisão, ressalvados os casos em que houver Estudo de impacto 
Ambiental – EIA – e Relatório de Impacto Ambiental – Rima –, ou, ainda, nos casos em que se fizer necessária 
audiência pública, quando o prazo máximo para análise e decisão será de doze meses .

§ 1º – Caso o órgão ambiental solicite esclarecimentos adicionais, documentos ou informações 
complementares, o empreendedor deverá atender à solicitação no prazo máximo de sessenta dias, contados da 
data do recebimento da respectiva notificação, admitida prorrogação justificada por igual período, nos termos 
do art . 22 da Lei nº 21 .972, de 21 de janeiro de 2016 .

§ 2º – O prazo previsto no § 1º poderá ser sobrestado quando os estudos solicitados exigirem pra-
zos para elaboração maiores que os previstos no § 1º, desde que o empreendedor apresente o cronograma de 
execução, a ser avaliado pelo órgão ambiental competente .” .

Art . 4º – O Decreto nº 44 .844, de 2008, passa a vigorar acrescido do seguinte artigo 11-A:
“Art . 11-A – Os órgãos e entidades públicas a que se refere o art . 27 da Lei nº 21 .972, de 2016, 

poderão manifestar-se quanto ao objeto do processo de licenciamento ambiental, de maneira não vinculante, no 
prazo de cento e vinte dias, contados da data em que o empreendedor formalizar, junto aos referidos órgãos e 
entidades intervenientes, as informações e documentos necessários à avaliação das intervenções .

§ 1º – A não vinculação a que se refere o caput implica na continuidade e na conclusão da análise 
do processo de licenciamento ambiental, com a eventual emissão de licença ambiental, sem prejuízo das ações 
de competência dos referidos órgãos ou entidades públicas intervenientes em face do empreendedor .

§ 2º – A licença ambiental emitida não produzirá efeitos até que o empreendedor obtenha a mani-
festação dos órgãos ou entidades públicas intervenientes, o que deverá estar expresso no certificado de licença.

§ 3º – Caso as manifestações dos órgãos ou entidades públicas intervenientes importem em alte-
ração no projeto ou em critérios avaliados no licenciamento ambiental, a licença emitida será suspensa e o pro-
cesso de licenciamento ambiental será encaminhado para nova análise e decisão pela autoridade competente .

§ 4º – A critério do órgão ambiental licenciador, a manifestação dos órgãos e entidades públicas 
intervenientes poderá ser exigida como requisito para formalização do processo de licenciamento ambiental, 
ou para seu prosseguimento, hipótese em que o empreendedor deverá protocolizar, junto ao órgão licenciador, 
a decisão do órgão ou entidade pública interveniente, no prazo máximo de trinta dias contados do recebimento 
da manifestação .” .

Art . 5º – O art . 13 do Decreto nº 44 .844, de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 13 – Esgotados os prazos previstos nos arts . 11 e 12 sem que o órgão ambiental competente 

tenha se pronunciado acerca do requerimento de licença ambiental, deverão ser cumpridos os seguintes proce-
dimentos, mediante requerimento do empreendedor: 

i – o Secretário Executivo da unidade competente do COPAM designará conselheiro relator que, 
no prazo de trinta dias, apresentará parecer conclusivo sobre o pedido;

ii – o processo de licenciamento ambiental será incluído na pauta de discussão e julgamento da 
unidade competente do COPAM, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos;


